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cAptTULO I - DA DENOMTNAÇÃ0,S€&E E FINS

Z-Eenemeritos, aqueres âGS quais I Assembreía {3erer
distinção' espontaneamente serviços prestados a Aasociação.

AÉ10 - A ASSOCTAÇÂO GARMELTTAS DE SÃO JOSÉ,com sede â Rodovia FernãoDias s/n,Km.5l,Eairnr do portão,GeB:i2g5&162 na cidade de Atibaia,Eetado de sãoPaulo'é umâ entidade,com finalidades não econômícae,apartidárta,livre dcdiscrirn inação religiosa,raciaÂl ou sscial ",

AÉ'eo - A AsEociaçâo'como Pessoa Juridica de Direito privado,conetituída por tampoindeterminado,reger-s+á pelo presente Estatuto,b€m como pelas nonrnae de direltoque lhe forem aplicáveis,tendo Foro jurÍdieo na Conlarca de Atibaia,Estado de sáoPaulo.

Art'3o'A Associaçáo,na defesa de rrelhores condiçôee,de vida pâra a oornunidadeque representia,dírigindo-se 00,n prroridade a grrpo* famiriares e p**uo"uresidentes'tem como obietivo; prestar servrços ret§iosãs 6 ar$i3tênciaie,*specialrnentoâos mais carentê§, preocupando-àe coírl r'."eiourã*u; "ruü;;*ã*,**
saúde,educação,infância e vslhic€. ..',." .'''

GÂPITULO il - DOS A§SOC|âBO§

ArL4o - HeveÉ as seguíntes categorias de associados:

1'Fundadore§,os que assinarem a ata de fundação da Associaçâo:

Ft8.

c*arerir esta

&contribuintêB,os quê pageíern â meRsaridade estaberecida pera Diretorfe.

Parágrafo únicoiNão há,entre as aesociedos,direítos e obrigações recíproacs.

^rt5o 
- são direitos dos eEsoerados quites úürn sues ohrigações Eocíais:

l-Votar e ser votado pâre cergos eletivos;

tt-Tomar parte nas assemHéias gerais.

Páragrafo Único:o ano fiscalda associação concídirá com o ano civil.

Art6o - São deveres dos associados:
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l-Observar as disposig6ee legais e êstÊtutáriã§, as deliberações
regularmente,tomadas pela Assembleia Geral e pela Diretorie Executiva;

ll-Respeitar 08 compromissos assumidos para com a Associação;

lll-Colaborar com sua participaçâo ativa e por todos os meios eo seu alÉance,parâ o
born nome ê o progÍesso Associaçáo e da comunldade em geral;

Art?E-Os aesociados não responderâo,solidária ou subsidiariamente,pelas obrigações
contraidae pela Associação.

Art 89 - A Associação poderá ter um regimento interno aprovado peía Assernbleía
Geral,que disciplinaÉ o seu funcionamento.

Parágrafo Único:É permitida a demissão do Associado,deede que manisfetada por

escrito,diretemÊnte à Presldencia da Di retoria Executiva.

AÍt go - A exclusão também eerá pele Diretoria Execttiva do Aseociado que inÍringir
qua§uer disposição legal ou estatutária,depois do infrator ter sido notificado por
escrito, da decisáo,cebêrá ÍBcurÊo àÂssembleia Geràl,

GÂP|TULO u - DA AIriltilt§TAÂçÃO

Âlt,í8 - A Associação será ednrinistrada por: " ,..* -...i

| - Assemblcle Geral ''. 
,.,,,. "'

ll- Dirctofia

lll- Conselho Flscal

Àrt.ílo - A Assembleia Geral dos associadoa, árgão gobereno da lnstituição,podendo
tsmar toda a qualquer decisão de lnteresse Fara a Comunidade.

ArLí2" - Gompete à Assembleia Geral:

I - elegera Diretoria eoConeelho Fiscal

ll - destituir oe adminlstradoree

tll- apreciar rêcursos contra decisÕes da diretoria

M - &cidir sobre reformas do Estatuto

V - conoeder titulo de associado benemérito a honorário por proposta da diretoria

M - decidir sobre a conveniência de alieRar,transigir,hipotecar ou B€rmutar bans
petrimoniais

VIF decídireobre a e*inção da entidade.

Vlll- aprovar as contas
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Vllll- aprovar o regimento interno
FL§,

AÉí3o - A Assembleia Gera[ vêz psr ãntr para:

I - apreciar relatório anual da Diretoria

ll - diecúirae contae e o balanço aprovado pelo Consalho Fiscal

Artí4o - A Assembleia Geral realizar-se-á,extraordinariamente,quando convocada:

I - pslo presidente da Dlretorie

ll- pela Diretoria

llt- pelo Conselho Fiscel

llll- por requerimento de 1/5 dos associqdos'quitee com âs obrigações sociais

Artí6o - A corlocaçâo da Aesembleia Geral será feitE Por msio de edital afixado na
sede da lnstituiçâo com antecedência minima de (í5) dlas.

Parágrafo Único:Qualquer AsoembleÍa instalar-ee-á ern primeira convoeação com e
maioria dos aesociados,não exigindo a leiquorum espcial.

AÍtí6o - A Diretoria eerá constitulda por um Praeidante,um vice-Presidente e um
Tesoureiro

Parágrafo Único:O mandato da diretsria será de (03) anos, sendo vededa maie de
uma reeleição. ,

Art,íf-CompeteàDiretoria . ' 
i

| - elaborar e executar programa anual da atividades'

ll - elaborar e aplesentar,à Assernbleia Geral,o relatório anual

lll- eetabelecer o valor da mensalidade para os sócios e contribuintes

llll- entrosar-sê com lnatituiçõee públleas e privadae pana nnútua çolaboração ên
aüvidadee de interesse comum

V - contratar e demitirfuncionárioe

Vl - convôcar a agaernbleia gera!

Aúí8P - Compete ao Prcsidente:

I - represenlar a assodaçâo ativa e passivcmente,judicial e extrajudiclalnnente

ll - cumfir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento lnterno

lll- convmar c presidir a Assernbleia Geral

lV - convocar e presidir ae reuniões da Diratoria

'rÉl$r0 m Úu6 [ 00(urÂtN rç .
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V -Aseinar,oom o tesoureiro,todog uc ehegues,ordenô e títulos
responsabilidade da Associaçào

ÂÉíY - Compete ao Mce-Presidente:

I - subetituir o Preslderúe em Buas faltas ou impedimentos

ll - asgumir o mandato,em cego de vacância,âté sêu término

lll - prestar de modo geral,eua colaboração ao Presidentc

ll - publicartodas as noticias das atividades da entidade

lll- redigir atae

ÂÉ.2f 4ompete ao TesourEiro:

I - anecadar e contabilizar ag contribuiçõea dos asaociados,rendas,auxllioa ê
donativos,aEsinerdo os respectivos recibos

ll - raç,aÍ as oontas autorizadas pelo Presidente

ll - apr=sentar relatórios de receita e despesas,semprê que forem solicitados

tV - apresentar o relatório finançeiro para ser submetido à Aosembleia Geral

V - apresentarsemeEtralmente s balancete do Conselho Ftgcal

Vl - conservar,sob sua guarda r rêEponsabilidade,os
tegouraria

relatívos à

M l- mantertodo o numerário em estabelecirnento de crédito

Vlll-assinar,ooÍn o presidente,todos os cheques,ordens dô pagamento e tÍtulos de
rcsponsabilidade da entidade

Att,zf - O Conselho Fisca!será onstituído por (03) membroe.

§1o - O mandato do Coneelho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria

§2o - Em caso de vacância,o mândfro será eEsumido pelo respec{ivo suplente,até se
término

Â;rt,27 - Compata ao §onEelho Fiaca!:

I - examinar oe livros de escrituraçáo da enüdade

ll - axaminar o balancete apresentado pelo Tesoureiro,opinando a respelto

lll- apresentar relatórtos de receitEs e despesas,sernpro que Íoram Eolicitedos

lV - Opinar gobre a aquisição e alienação de bens

Ârt 239-As atividades dos dirêtorgt e consalheiros,bem @mo as dos associados,serão
inteirarnente dc caráter gratuilo.
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de bens moveia,[rnóveis e
ou quaisquer outl.as fsncnas

l.

ArLz4o - A lnstituiçâo náo distribuirá

Art.2ôo- A Associação manter-s+'á através dos associados e de
outrae atividades,cujo valores serão aplicados integralmente riâ m,xnutenção e
desenvolvimento dos ot{etivos instituciona i s.

Art"28 - Em caeo de ser dissolvida a Aesociação, e na hlpótese de haver rssÍduo
patrimonlal,eete será destinado à instituição similar,com finalidedes não
econômicaa,raconhecida de utilidade publiea federal,estadual ou municipel,de acordo
conr e deliberaçâo da Assembleia Geral,em sue reuniâo quê detrminar e
dissolução,respeitados,no entanto,os connpromissos aspecÍficos previstos ern
convênios,contratos e outros queisquer ajuetes,firmados na forma da legíslação
vigente.

CAPTTULO IV - DO PATRIffiONIO . 
.

âÉ?7'o- O patrimônio da Aasociação será'consütuíOo
semoventes,incorporados atravéa de doeçáo,aquisíção
legais.

cAPrruLO V - DÂ3 D|SPOSIçÕE§ GERAI§

AÉ28e- A Associaçâo será diesolvida por decisão da Aesembleia Geral ÉrÍrarodinária

Àrt29o - O preeente Estatuto poderá ser reformado,êrn qualqüer tempo,por decisâo de
2/3 {dois taços} dos associadoe presentea,após eprecleçâo ampla das razÕes que
venham embasârtaldecisão. :

Àrt.o30 - Os Gâsos omissos eer$o re*olvidos pem ôiretoria e referendados pela
Assembleia Geral.

O presente Estatuto foi aprovado pela AssornHeia Geral' realizada nm dla 3ü dô
novembro de 2010.

PRESIDENTE

Atibaia-SP, 20 de novembro de 201ü.
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